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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

7° (SÉTIMO) ADITIVO CONTRATO Nº 2021.0104.8/PP/016/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3191/2020 

7° {SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO A EMPRESA BRAZ - LOCACOES & 
CONSTRUCOES EIRELI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente termo de aditamento ao presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail infraestrutura@acailandia.ma.gov.br 

Representante Adriano Oliveira de Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

C.I. / Órgão emissor 153298720007 SSP/MA 

CPFnº 702. 968.123-15 

CONTRATADO 

Razão Social BRAZ - LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI 

CNPJ nº 20.246.995/0001-82 

Endereço AV DAVI ALVES SILVA QUADRA09 LOTE 013, 01, SANTA LUCIA, Cep: 65.927-000, 
DAVINOPOLIS - MA 

E-mail destakar@hotmail.com 

Representante ELENILSON BRAZ DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

j. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Cargo/Função Representante legal 

C.I. / Órgão emissor 865865981/SEJUSP MA 

CPF nº 012.394.843-64 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1 .1 . O presente termo tem por objeto renovar os créditos orçamentários da contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para locação de veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) com 
condutor de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

e Cláusula Segunda - Do valor contratual: 

2.1. 2.1. Pela renovação dos créditos orçamentário, a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 367.204,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos e quatro reais). 

04.122.0013.2-07 4 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo 
ITEM ESPECIRCAÇÃO UNID. QUANT. 

9 Trator de Pneus Motor a diesel de 4 cilindros TURBO de DIÁRIA 184 
1 1 O cv de potência Injeção de diesel mecânica, através 
de bomba rotativa; Transmissão PowerQuad permite a 
troca de marchas sem acionar a embreagem e sem 
interrupção da transmissão de potência para as rodas. 
Embreagem PermaClutch 2, sistema hidráulico resfria a 
óleos os discos, evitando o aquecimento do discos 
durante o uso. Chassi de projeto modular permite alta 
capacidade de carga. Comando duplo com 4 saídas de 
controle remoto (VCRs). Chassi de projeto Modula 
permite alta capaciade de carga. Pneus dianteiros 
14. 9x24 e traseiros 23.1 x30 todos em otimo estado 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 271,00 

PREÇO TOTAL 

R$ 49.864,00 

10 Ônibus com as seguintes especificações mínimas: ar MÊS 5 R$14.468,00 R$ 72.340,00 

12 

J 

condicionado, com capacidade para 42 passageiros, com 
motorista e sem combustível; perfeito estado de 
conservação 

Pá carregadeira com pneus; Tração 4x4; Chassi HORA 
articulado; Potência liquida mínima de 102 HP; 
Transmissão com no mínimo de 03 velocidade a frente e 
03 ré; Equipamento frontal com caçamba de serviços 
gerais de capacidade mínima de 1,90 m3, peso 
operacional mínimo de 1 O ton. Direção hidráulica; Cabine 
fechada climatizada; Equipada com horímetro; 
Combustível diesel; Perfeito estado de conservação e 
dotada de todos os equipamentos de segurança 
obrigados pela legislação vigente; Com Operador, 
Manutenção por Conta da Empresa Contratada. 
Quantidade estimada para execução dos serviços: 02 
maquina. 

1960 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

R$ 125,00 R$ 245.000,00 

Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

VALOR TOTAL 

Cláusula Terceira - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

R$ 367.204,00 

3.1. Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
016/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. e Clausula Décima do referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 367.204,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos e quatro reais) 

Unidade Orçamentária 12 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo 

Projeto/ Atividade 04.122.0013.2-07 4 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismd 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos ( se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Açailândia {MA) D~ de --~---------ljo ______ de zP~[Y 

~~ES&~UC~Eei~!,/~ 
ELENILSON BRAZ DE OLIVEIRA 

Representante legal 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Horne page: www.acailandia.rna.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 72 (SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2: 2021.0104.8. PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
e a empresa BRAZ - LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI. OBJETO: O presente termo tem por 
objeto renovar os créditos orçamentários da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para locação de 
veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) com condutor, de interesse da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. VALOR TOTAL: Pela renovação dos créditos 
orçamentário, a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 367.204,00 (trezentos e sessenta 
e sete mil e duzentos e quatro reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação 
na modalidade Pregão Presencial Nº 016/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 
10.520/2002, lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. e Clausula Décima do referido 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 12 Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Urbanismo -Ação Projeto/Atividade: 04.122.0013.2-074 - Manutenção da Secretaria Municipal 
de Infra Estrutura e Urbanismo, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: SOO - Recursos não Vinculados de Impostos. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante, ELENILSON BRAZ DE OLIVEIRA - BRAZ - LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 1 de agosto de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 
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PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/PE/048/2022 

Em 15 de setembro de 2022, o MUNICÍPIO DE.AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de Açailândia, inscrita no 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. $anta Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP: 65.930-000, Açailândia-MA, neste 
ato representado pelo, Sr. LINDERVAL DE MOURA SOUSA, portador da cédula de identidade nº 05688807120152 SSP/MA e 
do CPF nº 285.242.333-20, resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
048/2022, sob o regime de compras pelo sistema de Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de Saneantes e produtos pàra a lavanderia hospitalar, com cessão de dosadoras automáticas em regime 
de comodato, de interesse da Secretaria Municipal Saúde. , com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7 .892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal n°149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie: 

Nome empresarial: SML - SISTEMAS MULTI LIMPEZA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 

CNPJ: 18.549.387/0001-03 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, ·código: DOM-202924934203 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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executivo de Açajlândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços, conforme preceitua o art. 5°, § 1°, do Decreto nº 140/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 
7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores 
alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. · 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA 
15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e
mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar 
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 
16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia - MA; 15 de setembro de 2-022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
LINDERVAL DE MOURA SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

SML - SISTEMAS MULTI LIMPEZA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 
ROSANGELA FAUSTINO DE SOUZA 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 7° (SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0104.8. 

EXTRATO DO 7° (SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0104.8. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa BRAZ -
LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI. OBJETO: O 
presente termo tem por objeto renovar os créditos 
orçamentários da contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para locação de veículos (apoio, limpeza pública, 
terraplanagem) com condutor, de interesse da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. VALOR TOTAL: 
Pela renovação dos créditos orçamentário, a Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ 367.204,00 (trezentos e 
sessenta e sete mil e duzentos e quatro reais). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 016/2020 e rege- se pelas 
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 
123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 
134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal 
nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-202924934203 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. e Clausula Décima do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 12 Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo - Ação 
Projeto/Atividade: 04.122.0013.2-074 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo_, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam. 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante, ELENILSON BRAZ DE OLIVEIRA - BRAZ -
LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 1 de agosto de 
2022. Adriano Oliveira de Sousa Secretário Municippl de 
Infraestrutura e Urbanismo 

HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

O Secretário Municipal de Saúde do Município 
de Açailândia, no uso da competência que lhe confere O art. 
1° do Decreto Municipal nº 155/2Ú19, alterado pelo Decreto 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que insiitui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



Sexta-Feira, 16 - Setembro - 2022 

0-r-,--... ~-~,,.,,,,-t 
',,~'<(/ 

~-·tct•ú1 

D.O. PODER EXECUTIVO 

Diário Oficial do Município 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, SIN, Bairro Parque das Nações 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

CEP: 65930-000 - Açailândia-MA 
www.acailandia.ma.gov.br 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gmi.br/diariooficial, código: DOM-202924934203 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Geral do Município 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


